
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DO ESPORTE

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CESPO
AO PROJETO DE LEI 3.420, DE 2020

Altera a Lei nº 13.155, de 4 de agosto
de 2015, para reabrir o prazo de adesão ao
Programa de Modernização da Gestão e de
Responsabilidade  Fiscal  do  Futebol
Brasileiro (Profut)  até  31  de  dezembro  de
2021.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º O art.  9º  da Lei nº 13.155, de 4 de agosto de 2015,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  9º  O  requerimento  de  parcelamento  deverá  ser

apresentado até 31 de dezembro de 2021.

.......................................................................” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 1º de junho de 2021.

Deputado FELIPE CARRERAS

Presidente

*C
D2

12
36

39
63

90
0*
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Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212363963900
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